
Terr Uéeneio t'ede!•al do Antall:í 

DLA.RIO OFICIAL 
_ ____ _______ D_er~nto '1.0 1, lte 2! de ltt:.:.:U::.:.:to;...;LI:.:e:...1;.;;.9.;.64.:_ _________ _ 

Ano VIII. Números 1.575 e 1.576 Macapá, 4a. e 5a.-feira, 23 /24 de ag0stt:> d:e :& ~"7 2 

ATOS DO PODiR EXECUTIVO 
DECRETOS 

O Governador do Territério Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, e tendo em vista o que consta c~o Processo nº 
2.248/72-S.G., que capeia o In :jUÉTito .\ dministrativo 1 

instaurado pela PortHia Go\ ~rnamer ta l n º 204/72-
GAB., datada de 18 de maio de 1972, 

RESOLVE: 

DEMITIR, na forma do Pem II, ~ 1º, do artigo 
207, da Lei nº 1.711, de 2:1 de out 1bro de 1952, 
Raimundo Alves de Souza, )CupantE do cargo de 
Auxiliar de Portaria, ni vel 7 (Códigc GL-30:>), do 
Quadro d P. Func' o'1ários do Go\·erno deste Territó
rio, lotado na Secretaria de S, gura 1ça Pública, a 
contar de 12 de abril do cor; ente an o. 

Palácio do Setentrião, em 1\IIacap.l, 23 de agosto 
de 1972. 

I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóst<!nes Ribeiro 
Sec. da Adm. e Finanças 

O Governador do Territó rio Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, e tendo em vista o que consta do Processo 
n º 394/ 69-S.G., que capeia o InquéritJ Administra
t ivo instaura do pela Port&ria Governamental nº 
249/72-GAB, datada de 19 dE.: junho de 1972, 

RESOLVE: 

DE!\11ITIR, na forma do i ';e m II, § 1º, do artigo 
207, da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
Raimundo Rodrigues de Souz~, ocupmte do cargo 
àe Capatgz Rural, nível 3, (C )digo P-208), do Qua
dr o de Funcionários do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Economia, Agricultura e 
Colonização, a contar de 1º de dezembro de 1968. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de agos
to de 1!:172. 

Ivanhoé GonçalvPs lVIartins 
Governad:>r 

Waldt:miro Demóstenes Ribeiro 
Sec. de Adm. a Finanças 

8e1'v iço de Administraçao GeTal 
Seção do Patrimônio 

Licitação Pública. 

Aprovo: 
h ·anhoé Gr·nçalvcs Martins 

Governador 

Venda de bens alienáveis. 

E D I T A L 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Governa
dor do Território Federal do Amapá, faço público e 
dou ciência aos interessados, na conformidade do 
Regulamento do Código de Cantabilidade Pública 
da União e Lei nº 200/1967, que nesta data fica 
aberta a Licitação Pública para venda pelo maior 
preço dos bens adiante indicados, alienados confor
me vistoria rea lizada por comissão designad a pelo 
Governo do TerritóJ;io, conforme Portarias nºs. 
014/72 e 290/71-GAB. 

1. A lic itação será realizada na sala de reu
niões do Palácio do Setentrião, às 16 horas do dia 
30 de agosto de 1972, pela Comissão Permanent e 
de Licitação do TFA, sendo franqueada a presença, 
no recinto, dos interessados ou seus prepostos le
gais . 

2. As propostas serão recebidas no Palácio do 
Governo do TFA, em Macapá, ou na Representação 
do Governo em Belém, Estado do Pará. 

3. Do obj eto da licitação tem por finalidade a 
venda pelo maior preço dos seguintes bens: 

E SPEC IPIC t\ÇÃO 
C\f\·\f:E\1 'J'EHRITORli\L 

Caminhão Chevrolet Brasil, ano 1967; chassi 
de caminhão Mercedes Bens, ano 1960; 5 Jeeps 
Willys Overland, varfos modelos; 2 chassi e cabine 
Chevrolet Brasil ano 1967. 

LJIVL'•iO DE Pf\ODUÇÃil 
Tratores, motores elétricos, motores a explosão, 

máquina de escrever e calcular, bombas d'água, g~
radores, motores de popa, máquinas diversas para 
agricultura, lotes de sucatas diversas e materiais 
diversos. 

~f"PEf\1\TE\'IlF:\CIA DO SER \'IÇO IJE 'J!\ VEGAÇÃO 
ISUSNAVAJ 

Motores marítimo,;, motores de popa, gerador, 
plaina univelador;a e materiais dive:rsos . 

. \L\CAI'~ IJIJTEL 
Balcão-frigorífico, geladeira tipo comercial, 

máquina de escrever, máquina registradora e ba
lança Fi!izolla. 

SIJPJ~l\1\TE\fi ~:?\C IA IJO A[ltL:'l'P.CI~IF.N'l'O [SATFt\1 
Motores elétricos, compressor, moinho elétrico 

para moagem de café, máquina de escrever, balan
ças e mater ia is diversos . 

:\Ef\ \'I f,' O DE Tllr\t\~PUI\TES A É REli~ 
Bloco de motor continental de 285 HP, para 

avião. 
JJI\'J~\11 IIE IIHR \:\ 

Bloco de motor Willys e Caterpilar, gerad or, 
ormários de aço e papéis usados. 
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As llrparticõe A Públicas 1 1:1 X p E D I E N T E 1 As Repartições !'úblictul 
Territnriai::~ deverito remeter L 

1 
eingir-se-ão às at~;.;iuatur!' s 

o _exp~~<licnte destinado u pu- I · anual!!> remo·oHltls até 2::1 c:e 
IJ lt~aÇ'ao neste DlÁRJO Ofl- IMPRENSA OFICIAL teverei ro rle eada auo J à:i 
CI A L diàriamenll', até às · imeiudaE, em qualq u(!sr ópocd 

I * ** ·~··· ;:~:30 horas. exceto aos sáha- DIRETOR pcl(lti órgilos compt>tentes. 
11ús quunf!o devt>rão fazti-lo I A tim tlc poss1b!lilar a 
,, tf! às 11:80 lwr11s. Cnrlos de Andrade ]-..._·mtes remessu. de val ores aconlpa-

As rPcla. nacões pertincn- • ... .,. • .. • ,. • i nhados de esclareci mtlntos 
te,; à maténa rt'lribuida, nos DIARIO 0FICIAL • quanto i:. Gua aplicação, soll-
· ''l"fl>l <1e erros ou omissões, lmprl'sso nas Oficiuas ~a Jmprens.~> OHeial ' citait'OB use'll os iuter esr<ad(ls 
uevcrão ser ~ormu ladas po r MACAPA - T . F. AMAPA I prel't:rtmcialmeute cheque ou 
e~ c: rito, !l Seçüo de Redação, • .. ,. • ~ •"'" I vale postal. 
tlas n à::; l B:Bu horas, no má- A S S IN A TU R A S 11 Os auplementús às ed i-
x imn até 72 h o r a s npóa a Anual . Cr$ 25,00 1 1;ô tHl dos órgilos oiiciais só 
~aída dos órgãor:: ol'ici ais. ' S l?,50 I st~ fornecerãG aos assinantu; ')s . . . d _ emestral. . . « _ 

1 
. . t d " . orl!ll<l i\ IS evento ser qu e as RO JCJ arem no ato a. 

" T . t l 6,25 I rlatiiografadGs c autentic<ldos, n m es ra « atlsinatura. 
1 

' 
N · 1 o.~~o rQ,.S>I vacas, por quem c.J e tl i- 1 umcro avu so. « v o lunciooll rio público fe-

· rdt" ~:.J suras e emendas. .. .. "'• * * *" , dera], tera uro descouto d tl 
c..xcetuadas as para 0 ex- ~ «BRASI L:A ~ ~~te Diário Oficial é encentrad' para leitu- I W%. f'ara fazer jus a êsta 

tl)rior, que seriw s e m p r e ra no Salao NaCJl·~~l e Intern~cJOnal d~ lm;Jrer.sa, da i cl l.'s<·onto, deverá provnr esla. 
anuata as asf:iuaturas pudl)r- 1 CClOP_ER PRESS, no •Bra~Illa Imp<·nal H')tel _. l ~.:t,ouição no ato da ausi:.Jatum 
se-5o tomar , Pm qualquer , Para l~L·ilitar aos assinan - J A !!~1 de e v ~eu.r sc• lul,~ão 
t>pot:i.l, por seis n1 ~·setJ ou um J tes a VC't'lf iCaçf\o do pra.zo de de eoutJ tlli!dade nc recebi- O cus to de cada exemplar 
ano. V<llidade de sua!! assinatura.>, monto dos júrHais, ' e v em atr!lsado doM órgão~; ofi-

1 

na parte superior do enderê- os assinant~:s pr•JVi< encial' a ci&ül Herá, na venda a\ ulsa, 
As ass inaturas vencidas ço y[io impressos <• IJlÍillero respe-divn. ret:CI'a t;l10 cow j at:rtl f!Cida de Cr$ 0,01 se dv 

pod erão ser suspensas sem 'I do talão dt- registro, o mês e antecedêi iCla miuim1• de trin· . U1esmo ano, e lle Cr$ O,CZ 
aviso prévio. , o auo em que tindurá. ta (3UJ dlnR. I por ano decorrido. 

------------------------------------------------------------------------
UIVI ~i\0 í!E ~AÚ iJJ;: ILavn ll'kria l 

Calandra, este relizador para colchões , estufa 
para secag~m de roupa s, cantrífuga Ferg para rou
pa, máquina de lavar roupa F erg . 

1\ LJ\iOXJ\fHFJUJU f: l~lU L 
Móv2is diversos, máquina de esctever e cnl

culc r , lote de sucatas de p eças e carcG ças d e m á
quil as de e screver e calcular, lote de sucata de 
equipe de ntári P, projetor cinemat ográfico, gela.:lE>ira, 
C'entro t elefônicJ, lote de garrafas vazias, cofres de 
ferro, máquina fo to copiadora , mimeógrafo, máquina 
d e lavar roupa, aparelho de a r condicio11ado , mat e
riais diversos e papéis usados. 

UO~ Ct 1\( lli1!1K\TE~ 

4. Poderão conco rr er à presente licitação as 
' pessoas fís icas ou .iurídicas de id t.n tificação compro

vada. 

I l:\S l'fHlPflS'I AS 
5. Os concorrentes deverão9 apresen tar suas pro- 1 

postas em sobrecart a lacrad a e subscrita com a in- ) 
d icação sPguint<: : «Proposta para a aquisição de 
bens alienados». I 

6. Não caberá recurso a prop:)sta que, por quais
quE'r motivo s, n:lo for presente na prese nte r eunião I 
de ab ertu ra. 

7. A proposta deverá conte r distintamente o I 
material pretendido e respectivo valor oferedílo, 
b ~m como a idt>ntificação (nom e completo, situação j 
e endereço) do licitante. I 

8. As propostas poderã o conter pr:eço global 
do lote ou dis tinto pa ra cada obje to licitado, b em 
ass im gru pos d e obJetos. 

9. Nos depósitos das r ~ partições acima indica
das, poderão ser examinados pe los inter essados os 
mat ~ riais e viaturas, objetos desta licitação. 

lO. Fica escla recido 1ue todo o m a te rial cons
tante da presente lici tação, será entregue no esta
do em que o me ;mo se encontrA. 

li\ \I!EI\Tl' rl ,\ lJ.\~ PlH l i'II~T .\~ 

11. A abe rtu ra das propostAs será f éita perante 
a Comi .;s5o p ,_., m anen te de Lici tação, com ou sem 
a pres ... ~ça do~ inten"' b ~é!do~ ou s~us prep0stos legais, 
no local, dia e hora referid os no item 1 d es Le Edital. 

12. A. co. is<ã o c aber{~ o i ulgamento da p roposta 
v e ncerlo ra d :ntro do crité rio de maior , ·al or ofere-

oido, lavran::lo ata circunstanciada que ser á subme·· 
tida à apreciação governamental. 

13. O p ropon ente vencedor ficará obrigado ao 
recolhimento Ja respecth·a importância na Tes ou 
raria do SAG, no pra zo de 48 horas após a publ i
cação do resu ltado no Diário Oficial do TFA, sob 
p ena de perder Ll lance para o concor rente que lhe 
seguir na apuração. 

A p r esente licitação poderá ser anulada, trans
ferida o u alterada pelo GTFA, sfm que caiba qual
quer direito de L1denização aos licitantes. 

Maca pá, 11 de agosto de 1972. 

João Cândido Soares Filho 
Chefe da Seção do Patrimônio 

Visto 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Secr et. de Adm. e Finanças 

___,..... ______ _,.., ______ _,...,.....,,_,...;,.,. _ _.. .. 
Aliança Renovadora Nacional- A RENA 

Seção do Território Federal do Amapá 

Diretório Municipal de Macapá 

Edital de C onvocação de Convenção Municipal 

O P residente da Comi.ssão Executiva do Dire
tório Municipa l da Aliança Reno\·adora Na cional -
ARENA/Amapá - do Munidpio de Macapá, na 
forma da Legisla .~ão e leitoral vigente, Convoca os 
senhores membrc8 ao Diretór io Municipal, os VE:
readores e os Del egados à Convenção Regional, para 
a Conve nção ~Vlu.1icipal, a realizar-se no d ia 27 de 

agosto corrente, à rua L eopoldo Machado nº 1427, 
às 20:00 h oras , n esta cidade, para as deliberaçõ es 
da seguinte 

Ordem do d~ a : 

- Escolha de candidatos do Partido a Verea
dores à €5.ma ra Tvlunicipa l, nas eleições do dia 15 
de n ovembro de 1972. 

Macapá , 18 de agosto de l9í~. 

Vereador Vlll ltP.r Banhos de Ara újo 
Pres ide nte dn Comi.ss ão Executiva 
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Prefeitura Municip1l de Jllacapá 

CONCORRENCIA PÚBLICA 

De ordem do Exmo. S r. Pr ·feito Mu·1icipal de Maca
pã. fa(,:o puhllco e dou ciêr.cia ao 1 intere:ss3dos, de acordo 
com o He;:ulamento Gl'rai de Cc llabilidbàe Pública e De
cretn-lei n° 20U de 25/02/67, no q e fu r pu')licilvel, que fica 
aberta liciLat,:ão pública para ar: enàamemo da Cerâmica 
1Iunicipa!. 

A licitação será realizada nn sala de Reuniões do Pa
lác io 31 de Março. nesta cidade di! Macapá, no dia· 08 de 
setembro de 1972. às 16:00 horas. 

As propostas serão recebid« s no Protocolo-Gera l do 
Palácio 31 de M~rço, nesta cidade de Macai)l'Í. 

Os e sclarecimentos comple rrentares poderão ser pres
tados aos interessados no Departamento de Obras e Viação 
(DOV) da Prefeltur<l Mur.icipai d e: 1\Iacapá. 

1.0.0 - Do Objetivo da Licitação 
I 

Ul. l - A presente l!citaçãl' tem por finalidade " ar
reudamento da Cerâmica Municip: l situada na Rodovia Ma
capá-Santana, estabelecimento Ir lustl'ial. t m perfeito fun
cionamento de propriedade da P r •feil ura l\l unicipa l de Ma
Lapa, com as seguintes caracterist cas: 

a) Prédio apropriado a final ; iade Indu ·trial, construído 
e:n ma j eil'él de lei, coberto com ~elh~s c:m\·exas, com de
pendências para armazenamento <.a produçao; 

b) Dois (2) fornos com c3p tcid Jde para 8.000 pe~as 
cada t.m; 

c) Maq>Jinário 

1 - Máquina marca BONF ANTI para fa hricar;ào de 
telhas marselha, cobogó, tubL s. et ;. 

2 - Uma máquina para fa i>ricação ele tijolos. marca 
BONFANTI, tipo 14C n° ll · HP50 - f<equência 31.!0 RPM
produção 16'20 - peso 3.300 e e::~ nípada em esteira de r €'la
mento, que' completa o complexo inJustrial de f 1bricação 
de tijolos. 

3 - Um motor-gerador. ma ·ca MERCEDES BENZ -
tipo OM 326913/51 - n° 090113/6. 

4 - Tanque reservatório de argila destinada à ·con
fecção de tijolos. 

2.0.0 - Detalhes do Arrend::tmento 

2.0.1 - O a rrendamento será feito median te contrate 
por prazo de dois (2) a cinco (5) anos. 

2.0.2 - O arrendatário assu·nirá dur:mte a v1gencia 
do contrato tod0s os encargos inc.dentes sobre a Cerâ mica 
Munic~t.Jal. 

2.0.3 - O arrendatá rio rece'>e a Indústria com todo 
o equipamento e instalações em r•e rfe ito E sta~o de funcio
namento, obrigando-se no final ou reecisão de contrato. de
Vul\·ê-los nas mesmns condições. 

2.0.4 - O arrendatá r io não poder~l sublocar em todo 
ou em parte a Indúst ria nem use -la pau!! fina lidade dife
rente ao rdmo Imlustrial, mantenco tudo em termos de 
perfeito funcionamento. 

2 0.5 - É \-edado ao arre:'ld 1tário alterar a est1 utura 
da edificação sem prévio planeja 1ento e autorização da 
P.M.M .,'ficnndo e nt cndiào que qualque r benfei túria realizada 
ficará desde Jugo in tegrada à Indust r ia, sem qualquer di
reJ-O de i!"ldenizacào. 

2.0.6 - O recolh imento do \''llor correspondente ao 
arrendamentn mensal, sera feito pe lo arrenjatário na Te
souraria da ? .1\I.M. até o 10" dia Lio mês subset1üente ao 
\'encido. 

3.0.0 - Dos Concorr ent es 

3.0.1 -- Poderão concorrer pess~as físicas, jurídicas 
de idoneidade comprovada. 

3.ü.2 - Para concorrf'r os interessad os deverão pro
var em docu11Hmtos bas tantes: 

a I P ersonalidade fís ica ou jurídica; 

bJ Capacidade financPira: 

c) idoneidade Corr.e rcia l; 

d) C:Jp::tc idade para desenvoi\'Cl' o ramo; 

3.0.3 - Para concorre r o interessado deverá caucio
na r na Tesouraril'l da P.M.M. a quantia de Cr$ 5.000,00 (cin
co mil cruzeiros}. 

3.f'.4 - As importâncias caucionadas serão devolvidas 
no dia se1;uinte à licitação, exceto a do licitante vencedor 
que se_rá retirada durante a vigência do contrate. 

3.0.5 - As propostas serão aceitas n a Sede até a 
véspera da hora da licitação. 

3.0.6 - As propostas somente serão acei tas em enve
lopes e subscritados, d irigidos ao Prefeito Municipal -
Con~orrência Cerâmica Municipais (um com qualificaç5o e 
outro com a propost a). 

3.0. 7 - Cada proposta consta1·á de dois (2) envelopes 
sendo um com a clas sifica<;ão do concorrente e outro com 
a proposta de pr eço e condições. 

4.0.0. - Da abertura das propostas 

4.0 I - A a bertura das propostas serão feitas peran
te Comissão Especial a Sfr designada pelo Prefeito Muni
cipal com a presença dos concorrentes ou seus represen
tantes legais, no dia e hora estipulados nest e Edital. 

4.0.2 - Em primeiro lugar serão abertos os envelo
pes relath·os a qualificação dos concor rentes. abr indo-se em 
seguida as propostas dos que forem classificados. 

4.0.3 - Na apuração das propostas será levado em 
conta o preço e as condições apr esentadas. 

4.0.4 - A Comissão caberá o julgamento das propos
tas apontando a que melhor oferta fizer, cabendo ao Exmo. 
Sr. PrefeiLo Municipal de Macapá aprovar ou não. 

4.0.5 - Poderá a Comissão optar pe la proposta que 
oferecer melhores condições mesmo que não seja a de maior 
preço. 

5.0.0 - Do Contrato 

5.0.1 - O concorrente vencedor terá o pra z:o de quin
ze (151 dias, após a publicação d'O resultado no Diári0 Ofi
cial elo Território Federal do Amapá, para assinatura do 
contrato lle arrendamento. Se por ventura não comparecer 
para t.m to será adjudicado ao que se seguir na escala de 
apura<:ão. 

6.0.0 - A presente licitação poderá ser anulada ou 
t ransfe rida pelo P1·efeito Municipal sem que caiba qual
q uer d ire ito de inden·zação aos concor r entes. 

1972. 
Palácio 31 de Mar ço, em Macapá, 10 de agosto de 

Salomão Peres Elgrably 
- Diretor do DOV -

Secretaria de Obras Públicas 
Aprovo e Publique-se: 

I\·anhoé Gonçalves Mart ins 
Go\·ernador 

CONTRATO r-\0 01/FNDE-72-SOP 

Termo de Contrato de Empre itada Glob:=il, ce le
brado entre o Governo do Território Federal dlil 
Amapá e a firma Construtora Mercúrio Ltda, 
na forma abaixo: 

I - Preâmbulo: 

1. Contratantes: - O Governo do Tenitório Federa l 
do Amapá. nes te termo denominado GTF-AP, representadlil 
pelo engenheiro J oaquim de Vilhena Netto. 5 ecretário l!e 
Obras Públicas e a tinna Construtora !llercúl'io Ltd ª, de
nominada Empreiteira, Le -n escritórie esta belecido à A\'. 
Mat.eus de Azevedo Coutinho. 56, nesta cidade, representada 
por seu sócio e responsá vel t écnico enge nheiro Henrique 
Duarte da Costa, resiciente nesta cidade, que a ss ina como 
representante legal da firma. 

2. Local e data: - La\'rado e ass inado nesta cidade 
de Macapá. capitnl do Te rr itório Federal do Amapá, aos 
nove (9) dias do mês de a gosto de I 972. 

ll - Fundnmento legal do contrato: 
O presente termo de contrato foi d~vid:~mPnte auto

rizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vist a o resul
t ado da rE:un ião e a a r.Nvac.;ão da Ata respecti\'a em que 
foram jul;~adas as propostas lipresentaoas para a Constru
cão do Ginasio U. P edro 1, no munic:ipio df' M.azag:io, 
em atendimentl.S ao s termos du Edital n° Ol:l/72 DO. 
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UI - 0bjeto, localização e forma de execução dos 
serviço o: 

1. Objeto do coPtrato: - A Em preit eira se obriga a 
executar em regime de empreitada global. as obras de cons
trut;;ão do Ginásio D. PPdro r, no Municíp io de Mazagüo, 
de acordo com as ei'pecificações tccnicas. normas c pr oje
tos respectivos. 

2. Forma de execução: - A Empreiteira se obriga a exe
cutar os serviços !Hl forma deste cv ntrato, obedecendo inte gral e 
rigorosamente as descrições, plantas, projetos e especifica
ções fomeciàos pela Secretaria de Obras P úblicas, passan
do tais documentos a integra r este instrumento. inclusive os 
que s~ refe1·em a alterações admitidas ou int roduzidas pelo 
GTF- AP , com o acordo da E mpreitei ra. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreitei ra deverá manter um 
engenheiro pa ra representá-la em matér ia de ordem técni
ca e suas r elações com a fiscalização na obra. Os mestre s 
deverão ser pessoas de exp eriência e idoneidade t écnica e 
pessoa l comprovada bem como habilitados para quaisquer 
esclarecimentos sobre os serviços. 

IV - P reço. pagamento, Dotação e E mpenho: 

1. Preço: - O GTF-t.P lXJga rá i Empreiteira pela 
execução dos serviços otjeto deste contrato a importância 
de Cr$-247.504,46 (duzentos e quarenta e sete mil, quinhen
tos e quatro cruzeiros e qua renta e se,s centavos). 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento dos ser 
" iço será feito pela Tesourar ia do GTF- AP, logo após ri
gorosa fiscalização e aceitação pela Secretaria de Obras 
Públicas dos ser viços r e<J lizados pela Empreiteira, em pa r
celas iguais ou su;>eriores a zoo, 0 do va lor contr ;;tual. 

3. Dotação: - As despesas decor;entes com a exe
cução do pr~sente contrato, ocorrerão à conta das dotações 
do Fundo Naciona l de Desenvolvimento de Educação -
4. 1.1.0., progr ama 55.112.()904.2003, do corrente exercício. 

4. E mpenho: - As despesas de q ue t rata o it em 
anterior, foram P.mpenhadas através a Nota de E mpenho nº 
43 (F"'WE)-72. 

V - Andflmento: 

1. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre
v isto no cronograma aprovado pela Secretaria de Obras 
Públicas, admitida a tolerância máxima da 10° 0. 

2. P razo: - O prazo para conclusão t ot al dos traba
lhos objeto do presente conllrato é de duzentos e q uaren ta 
(240) dias corridos, contados a partir da expedição da 1 • 
ordem para in1cio dos mesmos. 

3. Multa: - A Empr eiteira fi cará sujeita a muita mo
ratória de Cr$-247,50 (duzentos e quarenta e se te cruzeiros 
e cinqüenta centavos). por dia que e xce ja ao prazo con
tratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços: 

1. Fiscalização: - O GTF-AP Fiscaliza rá a Emprei
teira através da Secreta ria de Obras Públicas oue mante
r:\ ação fisca tiz:Jdora oe modo sistemálic<> e per~anente de 
modo a fazer eu•nprir o cont rato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Secretaria de Obras 
Públicas aceitarn os st!rviços que esti;;(?rem de acordo com 
as especiíicacões. Os serviços ou opercrios que não corres- 1 
pondam as necessidades da obra e as c0ndições pactuadas 
c<Jbt:rá a Empreiteira refazê- los ou substitui .. los dentro do 
prazo de 4U horas. A aceitqção fina l dos serv iço~ não acar
retará de modo algum a exoneração da Empreiteira e seus 
técnicos da responsabil idade civil e t('cn ica por eventos de
correntes ou relacionados com a exeoução dos serv iços con
\"Cncionados e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do contrato: 

l. Rescl~ão: - O contra to poclc>rá ser rescindido uni
la teralmente p!'lo GTF- AP ou b il atz ra lmente, a tendido sem
pre a conveniência admi nistrativa, a criterio do GTF'-AP. 
caberá a rescisão do cont ralo independente de interpelação 
JUdicial ou exira-ju:J icial, quando a Empreit eirc1 : 

a) - Não cumprir quaisqtiCr de suas obrigações con
tr::luais; 

bl - Transferir. no todo ou em part e os serviços 
~ em pn~ ·.-:a <.~utoriznçJ.o do GTF-A P. 

2. Indeniza~·ão: - Na hipótese do item 1 desta cláusula, 
u F:mpreit,.i ra ca!Jeni receber unicamt>nfP o~ valores dos se1·v i
cns executado~ nlé a data dn r escisdo. 

VIII - Foro: 

Para as qLHiStões decor rentes deste termo de contrato, 
elege-se o Foro de Macaoá, ca pital do Território Federal do 
Ama~á. 

Eu, Délcio Ramos Duarte. Chefe da Seção de Expe
dient es da Secretar:a de Obra s Públicas, lavrei o presente 
t ermo de contra to crn quatro (4) vias , que vai assinado pelas 
par tes convencionaclno, p elas testzmunh&s e por mim. 

Macapá, 11 dt• agosto de 1972. 

Eng0 
, <'aquim de V:lhena Netto 

Secr ~ árlo de Obras Públicas 

Her l'ique Duarte da Costa 
Empreite ira 

Déld o Ramos Duarte 
Che fe da Seçã(!) de Expediente da SOP 

João Victor Moura de Arrud a 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Edital de 3 egur:da P raça dos Bens pertencentes 
à M.C. Filho 

O Dout.)r José Clemenceau Pedrosa Maia, J uiz 
de Dirt>it0 da Comarca de. Macapá. Capital do 
Territóno Federal Federal à o Amapa, na forma 
d:J lei, t•:c .. . 

Faz Saber a q..te•n intere:;sar pos1:a que no dia J8 de 
setembro do corren .e, o porteiro dos auditórios deste Juizo, 
ou quem suas veze.1 f izer levar.J a p úblico o pregão de se
g unda praça dos be t1S per tencentes <1 M.C. Filho, pP.nhoradts 
nos autos de açi:.o t >:ecutiva, movida por J .T. Atayde , com 
tante de: Umn casa eonstru ída em madeira de lei, s'to à r ua 
Hamilton Sil\•a c1 (liógenes Silva. n° 2.655, coberta com te 
lha de barro tipo c )'lvexa, contendo: uma a lpendre; uma 
sala de visitas; dois c;u&rlos; uma sala de estar, uma cozinha; 
uma sala para comucio; um dep0sito, digo, uma sala pa1 a 
comércio; um dc>pósr:o, pelo lado externo um poço; um bé 
nheiro e sanitários, medindo 12 metros de frente e 14,5 di
tos de f undos. avali:Jda em C$r !I ooo.oo; Um mer cadinho 
constr:.:ído em a 1verm ria, medindo seis (6) metros de frente 
po r cinco (5 ) dit 11s de f .ln<jcs , com dois alpendr es, feitos em 
alvenaria, coberto com t elhas de barro tipo convexa, s ito no 
mesmo t erreno da ::asa acima <iescr il:J, ava liado em Cr$-
12.ooo,o0 . E, para q .1e chegue ao conhecimento dos interes
sados e náo possam de futuro, alegar ignorâ:-1cia, ma ndd 
expedir o presente e outros iguais que serão publicados e 
afixados n:J fo rma ,ia lei. Dado e passado nesta cidade de 
Macapa, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de hum 
mil novecentos e sttenta e dois . Eu. Nino J esus Aranha 
Nunes, Escrivão em exer cício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Estatutos da I gr eja Evangél ica 
Assembléia i e Deus em Filadélfi a 

Rie Pacui. 
(Continuação do n úmer o anterior) 

Art. 33 - O Conselho Fiscal, re unir-se-á or din<J ria
mente uma vez por mês, para ex:Jmina r as contas do mê3 
anterior e v isar os pr eparativos balancete s e extraordina
r i<Jmente sempre qu(• necessário e suas deliberações serão 
exaradas e m livro ;>róprio. 

Parágrafo único: - P residira as reuniões do Conse
lho Fiscal, po1· aclarnção da maior:a, um dos seus mem
bros que servirá para convidar outra para secretariar a 
seção. 

Art. 34 - Se o Conselho fiscal, ciente de irregula
ridade~ praticadas rela Diretoria não propuser Assembléia 
Gera l, as medidas necessárias à punição indispens&vel, tor-
nnr-se-a solidar iam<:nte responsá\·eJ. , 

Par« grafo ún ·co: - Os membros do Cor.sf'lho Fiscal, 
não responderão pes.;oalmente pelos compromisso~ assumi
dos pela Igrej:J, mas st:rão re~por.sá\·eis para com est.J <' 

para tercPiros soliànriamente e ilimitadamente, pela comir.
são, pelo excesso de mandato e pelos a to~ pra ticados com 
violação deste Esi aLuto, pelos meml.Jros da Dir eloria. 

(Continua no próximo número) 


	

